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1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO NONATO SANTOS PEGA-
DO, mat. nº 14010/2, no cargo de Fiscal De Receitas Estaduais, Classe C, 
Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezeno-
ve centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador de Acampamento da Receita – 

DAS-4 – 80%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 1.196 quotas – 100%
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 30,3120 quotas

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

 Total de Proventos

 9.451,23
 3.250,97 
12.907,33

 
17.743,88
     449,71

 
  7.560,98
30.818,46
82.182,56  
35.816,37 
46.366,19

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172235
PORTARIA AP Nº 635 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR INVALIDEZ - Processo PAE nº 2021/1222219 E SISPREV Nº 
2025.03.0709P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Em-
bargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994, LUIS CARLOS NEVES ROSA, mat. nº 5192390/1, na 
função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$3.169,11 (Três mil, cento e sessenta e nove reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

1.951,42
   234,17
   983,52
  3.169,11

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172237
PORTARIA AP Nº 580 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE  nº 2021/640038 E 
SISPREV Nº 2025.04.0661P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; combinado com art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ROSILEA 
BEGOT DA SILVA DAS CHAGAS, mat. nº 602735002, na função de Profes-
sor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 7.599,80 (sete mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 267,67

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.749,55
Total de Proventos 7.599,80

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172240
PORTARIA AP Nº 660 de 19 de Fevereiro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR Idade e tempo de contribuição - Processo nº 2013/34482 E SISPREV 
Nº 2025.04.0730P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, e § 5º 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/03, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
I, 23, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA 
DO SOCORRO LOBO BARBOSA DE SOUZA, mat. nº 565550101, no cargo 
de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$4.956,39 (quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações (R$ 3.662,29)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)

Total de Proventos

       
  3.662,29  

     
  4.956,39   
  4.956,39

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA
 

Protocolo: 1172246
PORTARIA AP Nº 379 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAEnº 2024/1056511 
E SISPREV Nº 2025.04.0476P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANA RITA SANTANA TRIN-
DADE, mat. nº 5121531/1, na função de Agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 

Total de Proventos

1.320,00
   792,00
2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172253
PORTARIA AP Nº 318 DE 29 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/569460 
E SISPREV Nº 2025.04.0441P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ZILDA DE ALMEIDA SILVA, mat. 
nº 3209148/1, na função de Auxiliar Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda - SEASTER, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.980,00 (Um mil, novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.320,00 660,00
1.980,00


